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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA cÂMARA

PROCESSO N9 10283.008036/90-87

Sessão d. Ú dé niarço

Recurso n~.: 113.574

•
de 1.99-3- ACORDA0 N! 303 - 27.583

Recorrente:

Recorrid

MULTIDATA S/A - ELETRÔNICA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DRF - MANAUS

ZONA
mos
pela
vi do.

FRANCA DE MANAUS. Alteração de índices míni-
de nacionalização, operada na forma prevista
Portaria CDI/SUFRAMA ng 01/86. Recurso pro-

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-
tos, ACORDAM os membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, na forma do relatório e voto que pas-
sam a integrar o presente julgado.

março de 1993

- Relator

DA SILVA FERREIRA
Procuradoria da Fazenda Nacional

Brasília

VISTO EM SESS/,\ODE: 1 5 ABR 1993
Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes con-
selheiros:
DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA, MILTON DE SOUZA COELHO, LEO-
POLDO CESAR FONTENELLE, SANDRA MARIA FARONI e CARLOS BACANIAS
CHIESA (suplente).
Ausentes, justificadamente, as Cons. ROSA MARTA MAGALHI'\ESDE
OLIVEIRA e MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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MF - MINIST~RIO DA FAZENDA - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRI-
BUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE: MULTIDATA S/A ELETR~NICA, INDúSTRIA E
COM~RCIO
RECORRIDA: DRF/MANAUS
RELATOR HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

Por determina~âo un~nime desta Cal. C~mara,
foi efetuada diligência junto à SUFRAMA, nos termos da
Resolu~âo nS! 303-0.512 (fls. 203/209), cujO inteiro teor
ora leio em sessâo.

Atendendo ao que disposto na supracitada de-
cisâo, expediu a SUFRAMA o ofício nS!879/92 (fls. 212 e
213), consignando, fundamentalmente, verbis:

"1. A Resolu~âo nS!034/85, editada pelo
Conselho de Administra~âo da SUFRAMA - CAS em
1 de fevereiro de 1985, aprovou projeto de
diversifica~âo da MULTIDATA visando a
fabrica~âo , de Caixas' Registradoras
Eletrônicas com a exigência de que a empresa
praticasse os índices de nacionaliza~âo de
61,9% ~ 71,6%"para o primeiro ,e o segundo
ano de produ~âo, respectivamente;

2. O' comportamento da empresa, no ano
de 1986, obedeceu rigorosamente a listagem de
compone':'tes (BREAK-DOWN), analisado e
aprovado pela SUFRAMA, indicando a prática de
índice de nacionaliza~âo de 65,27%: Decorre,
ainda de~sa análise que a listagem
apresentada mostrou-se compatível com os
planos de nacionaliza~âo determinados pela
SUFRAMA e pela SEI (Secretaria Especial de
Informática) •

Deve ser lembrado 'que, à época, o
produto era considerado bem de informática,
por decisâo do Ato Normativo 16/81-SEI e do
Convênio SEI/SUFRAMA-83 (anexos).

3. No referido ano de 1986 foi
autorizada pela SUFRAMA e em caráter
excepcional, a importa~âo dos itens da
listagem supra mencionada e identificados
como 01.062 e 01.063 (capacitores fixos
eletrolíticos), com o índice se mantendo
acima do exigido.

4. Referindo-se ao ano de 1987, o
índice de nacionalizaçâo praticado foi de
67,89%, aquém do indicado na Resolu~âo 034/85
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com a justificativa da não existência, no
mercado nacional, de insumos integrantes do
plano de nacionalizaçªo estabelecido para a
empresa.

Todos os atos praticados pela empresa
MULTI DATA foram homologados conforme decisao
contida no Of1cio CDI/SE 181/87, do
Secretário-Executivo do Conselho de
Desenvolvimento Industrial e dirigido a
Superintendência Adjunta de Operaçôes da
SUFRAMA em 21 de julho de 1987 e que motivou
a comunicaçâo da Diretoria do Departamento de
Acompanhamento de Projetos DEAP/SAO remetida
à empresa em 3 de agosto de 1987. Como
informação complementar segue anexo o Parecer
Técnico CDI/SUFRAMA 002/88, de 29 de janeiro
de 1988, por s1 só explicativo."

o referido Parecer Técnico, também acostado
por cópia aos autos, versa sobre a lIpr-orrogaç:âo de
pleitos aprovados pelo CDI e a SUFRAMA no período de
1987" , aprovando solicitaçgo daquela autarquia, no

sentido de "que sejam prorrogados até 30.04.88, o saldo
ainda não importado de todos os pleitos cuja a aprovação
tinha sido concedida até 31"12.87 e que digam respeito a
produtos n30 disciplinados em portarias específicas'l. Tal
pror"rogaç:âo, nos termos do Parecer, atingiria diversas
empresas, incluindo a ora recorrente quanto aos produtds
cai >~a I'-egi str"ado.l""a e máqui na de escrever el etl'~óni ca.

Posto nao integralmente esgotada a indagaçâo
veiculada pela diligência requerida, reputo satisfatórios
os esclarecimentos prestados, pelo que está o recurso em
condi~ôes de vir a julgamento.

t o relat.ório.

,/
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Voto

Na fo~ma do a~t. 393, caput, e seu 9 22, do
Decreto n8 91.030/85, que aprovou o Regulamento Adua-
neiro, tendo como matriz legal o art. 78 do Decreto-Lei
n8 288/67, com a redaçgo conferida pelo art.
ereto-Lei nº 1.455/75, verbis:

18 do De-

"Art. 393 - Os produtos industrializa-
dos na lona Franca de Manaus, quando dela
saírem para qual quer outro ponto do terri.tó-
rio nacional, estargo sujeitos ao Imposto de
Importaçgo relativo a matérias-primas, produ-
tos intermediários e materiais de embalagem
importados e nele empregados, calculado o
tributo mediante coeficiente de reduçgo de
sua alíquota ad valorem, na conformidade do ª
18 deste artigo.

( ... )ª 28 - A reduçgo do Imposto de Impor-
taçgo, a que se refere este artigo, aplica-se
somente aos produtos industrializados que
atenderem aos índices mínimos de nacionali-
zaçgo estabelecidos conjuntamente pelo Conse-
lho de Administraçâo da Superintendência da
lona Franca de Manaus (SUFRAMA) e pelo Conse-
lho de Desenvolvimento Industrial (CDI)."

Em plena conson&ncia com tal mandamento legal
foi baixada, conjuntamente pelo Conselho de Administraçgo
da SUFRAMA e pelo CDI, a Portaria n8 01/86, que, objeti-
vando estabelecer critérios para fixaçgo e alteraçgo de
índices mínimos de nacionalizaçgo para produtos indus-
trializados na lona Franca de Manaus, dispÓs expressa-
mente em seu art. 2Q, verbis:

"Art. 28 - Após 30 de abril de 1986,
somente podergo ser produzidos os bens indus-
triais constantes de projetos aprovados pelo
Conselho de Administraçâo do SUFRAMA - CAS,
que apresentarem índices de nacionalizaçâo
estabelecidos em Portaria conjunta
CD II SUFRAMA. "

/
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Tal Po~ta~ia, cump~e assinala~, ent~ou em vi-
go~ em 14.01.86, data de sua publicaçâo.

Assim, consoante o que entâo dete~minado, nâo
se~iam válidos pa~a a o~a ~eco~~ente, após 30.04.86, os
índices mínimos de nacionalizaçâo fixados pela Resoluçâo
n9 34/85, vez nâo se constitui~ esta em ato exa~ado con-
juntamente pelo Conselho de Admini-st~açâo da SUFRAMA e
pelo CDI.

Daí decor-r-eu, pois, a dete~minacâo po~ esta
Colo Cãma~a de diligência à SUFRAMA, a fim de que escla-
recesse a auta~quia qual o pa~~met~o válido para o pe-
ríodo objeto da autuaçâo, vez que ausente dos autos tal
informaç;:go, e se justificáveis most~a-se-iam os índices
entâo adotados pela ~eco~~ente.

Atendendo à inqui~içâo, decla~ou a SUFRAMA,
mediante o Ofício n9 879, fi~mado po~ seu Supe~inten-
dente, a ~egula~idade dos índices p~aticados em 1986,

da impo~taçâo de dois itens constan-

face à obediência ~igo~osa, pela emp~esa, da listagem de
componentes antes ap~ovada e me~cê da auto~izaçâo, em ca-
~áter excepecional,
tes de tal ~elacâo.

Quanto ao ano de 1987, assinalou a auta~quia
o descump~imento do índice mínimo de nacionalizacâo fi-
xado na Resoluçâo n9 34/85 - 67,891. ao invés dos 71,61.
estabelecidos --, com o acatamento, po~ém, da justifica-
tiva ap~esentada pela emp~esa, alusiva a nâo existência,
no me~cado nacional, de insumos integ~antes do plano pa~a
ela estabelecido. Info~mou, neste passo, a SUFRAMA, have~
homologado tal ato at~avés de decisâo contida no ofício
CDI/SE n9 181/87, fo~malmente comunicado à inte~essada,
acostando, ainda, em amparo de seu pr-ocedimento, o Par-e-
ce~ Técnico CDI/SUFRAMA n9 02/88.

As info~maç5es assim p~estadas, afastam po~
completo, a meu ve~, a imputaçâo dirigida à ~eco~~ente.

./



DIi
SERVICO PUBLICO HO[RAl

RECURSO 113.574
AC.303 - 27.583

Com efeito, têm ampa~o legal as alte~açees
p~omovidas conjuntamente pelo COl/SUFRAMA nos índices de
nacionalizaçâo estipulados pa~a os anos de 1986 e 1987.

Pa~a o p~imei~o pe~íodo, atestou a SUFRAMA a
~egula~idade dos índices p~aticados à vista do exame do
b~eak do.,n, conside~ada a alte~açâo, ampa~ada no 9 do

a~t. 18 da Po~ta~ia n8 01/86, havida no cOmputo do custo
dos insumos nacionais em face da autorizaçªo excepcional
pa~a a impo~taçâo de algumas peças est~angei~as usadas no
p~ocesso p~odutivo da emp~esa.

Relativamente à 1987, decla~ou a SUFRAMA ha-
ve~ aquiescido com os índices p~aticados, homologando-os
juntamente com o COl, na fo~ma do 9 28 do a~t. 18 da já
mencionada Po~ta~ia n8 01/86, que ~eza que uma vez
"ca~acte~izada a impossibilidade do cump~imento dos índi-
ces mínimos de nacionalizaçâo deco~~entes de fato~es téc-
nicos e/ou econOmicos devidamente comp~ovados" -- in
casu, a inexistência de componentes nacionais no me~cado

"pode~âo o Supe~intendente da Zona F~anca de Manaus e
o Sec~etá~io Executivo da COI, em ato conjunto, concede~
alte~açees nos índices fixados, em qualque~ das etapas de
nacionalizaçâo, mediante pa~ece~ técnico favo~ável de
G~upo de T~abalho SUFRAMA e COl". O Pa~ece~ Técnico n9
02/88, acostado aos autos pela SUFRAMA, posto atinente a
vá~ias emp~esas, ap~ova, até 30/4/88, a p~o~~ogaçâo dos
índices fixados pa~a a Reco~~ente tal como noticiado no
ofício COl/SE 181/87, info~mando, em seu item "b", a
ap~ovaçâo de tais índices na fo~ma estabelecida pela Po~-
taria na 01186.

Vale ~essalta~ que tais elementos nâo fo~am
sopesados pela v. decisâo de p~imei~o g~au, que deles nâo
se ocupou, cingida que se quedou a ~ebate~ a a~gumentaçâo
veiculada na impugnaçâo ofe~ecida pela cont~ibuinte. Fal-
tava, na opo~tunidade, como bem assinalado na v. decisâo
singula~, a 'comp~ovaçâo da ~egula~ alte~açâo dos índices
pelo ó~gâo competente pa~a tanto, o que entendo ago~a sa-
tisfato~iamnete efetuado.
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Ante todo o exposto, pois, dou provimento ao
cassando integralmente a v. decisgo recorrida,

vez que os índices em tela foram legitimamente alterados
pelo órggo competente.

Sala das SessBes, em 24 de mar~o de 1993

~. t/'l/ÍA
Humberto Barreto Filho
Relator
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